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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
		
Indico ao exmo. sr. prefeito municipal, e a ele ao departamento competente no sentido de providenciar que determine à secretaria competente a realização de ações intensificadas de acolhimento, assistência e acompanhamento às pessoas em situação de rua no município, principalmente com a aproximação do inverno e das baixas temperaturas.
A presente indicação tem como fundamento a Constituição Federal, especialmente o artigo 1º, inciso III, que trata da dignidade da pessoa humana, bem como o artigo 6º, que estabelece os direitos sociais à assistência, saúde, moradia e alimentação.
Também encontra respaldo na Lei Orgânica da Assistência Social (Lei Federal nº 8.742/1993), que prevê a proteção social às pessoas em situação de vulnerabilidade, além da Política Nacional para a População em Situação de Rua, instituída pelo Decreto Federal nº 7.053/2009, que garante acesso amplo e simplificado aos serviços públicos para essa população.
O número de pessoas em situação de rua tem aumentado em diversos pontos da cidade, exigindo atenção especial do poder público municipal através de ações humanizadas, oferecendo acolhimento, atendimento social, acesso à saúde, alimentação, higiene e encaminhamento aos programas assistenciais disponíveis.
Com a chegada do período de inverno, torna-se ainda mais urgente a ampliação das abordagens sociais e das medidas de proteção, visando preservar vidas e garantir dignidade às pessoas em situação de extrema vulnerabilidade social.

Diante disso, solicitamos atenção da secretaria responsável para que sejam adotadas medidas efetivas e emergenciais voltadas ao acolhimento e assistência da população em situação de rua no município de Sumaré.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 12 de maio de 2026..



 


WELLINGTON SOUZA
VEREADOR
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